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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO


NOME CADASTRO CARGO

Alcina Ferreira Siqueira 188525 Auxiliar de Serviços Sociais

Fernanda Cristina Crispim Nunes 284927 Assistente Administrativo

Thais Ribera de Oliveira Batista 269854 Assistente Administrativo

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

PORTARIA Nº 103/GAB/SEMUSA/2022



Portaria nº 103/GAB/SEMUSA/2022 Porto Velho, 22 de Março de
2022.
 

“Nomeia servidores para compor Comissão de
controle Processual, no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde e dá outras providências”.

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 26, da Lei Complementar 648 de 05 de
janeiro de 2017 e,
 
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer o Sistema de Controle
Interno com os atos administrativos quanto à certificação, supervisão,
ciclos de pagamentos, garantindo o cumprimento dos procedimentos
estabelecidos e a qualidade dos Atos de Gestão,
 
CONSIDERANDO a exigência do Art. 5º do Decreto nº 14.543, de
23 de maio de 2017;
 
CONSIDERANDO o Decreto 15.403 de 22.08.2018;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor
a Comissão de controle Processual/CCP, no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde.
 

 
Art. 2º - A constituição da Comissão é por tempo indeterminado, ou
até ato de desconstituição parcial ou total.
 
Art. 3º A Comissão compete exercer os controles estabelecidos no
Art. 6º do Decreto nº 14.543, de 23 de maio de 2017, de acordo com a
ordem cronológica de chegada processual, emitindo Relatórios de
Exames, aferindo com eficiência e eficácia seus trabalhos utilizando
as Orientações para elaboração de Relatórios de Conferência de
processo de despesa, Apêndices A e B do Anexo XIII do referido
Decreto;
 
§ 1º – Havendo inconsistências documentais ou ausências de atos
administrativos procedimentais, será devolvido ao Departamento
Administrativo para providências, visando sanar as impropriedades.
 
Art. 4º – Os efeitos desta Portaria passam a vigorar a partir de
01.02.2022.
 
Art. 5º - Revogar a Portaria nº 187/DA/GAB/SEMUSA de 10.06.2019
publicada no DOMER nº 2484 – 21.06.2019 e Portaria nº
218/DA/GAB/SEMUSA de 03.07.2018, publicada no DOMER nº
2494 de 05.07.2019.
 
ELIANA PASINI
Secretária Municipal de Saúde
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Código Identificador:AE91A111



18/04/2022 09:43 Prefeitura Municipal de Porto Velho

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/AE91A111/03AGdBq27utujIb1RJqstcLb5aBdgBKM3ZCTw8Ixu2zl5d5toAFkul0bjRnQue8Kv_DQ… 2/2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Rondônia no dia 24/03/2022. Edição 3185

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/


